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ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2018 

 

Aos 19/04/2018 às 13:30 horas, Av. Maestro Sansão, nº 236 – Edifício do Setor de Atendimento ao 

Público do DEMSUR (Sala de Licitações) – Bairro Centro – Muriaé – MG, com as presenças 

constantes ao final, reuniram o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, para abertura da presente licitação na 

modalidade Pregão Presencial nº 042/2018. 
 

REQUISITANTES Divisão de Águas e Esgotos. 

 

Ocorrência 01: A empresa VISÃO AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ: 03.334.491/0001-03, 

deixou de apresentar juntamente com seu credenciamento a comprovação de Micro empresa, 

conforme item 3.11, 3.11.1 letras a) e b), como o processo destina-se exclusivamente para participação 

ME, EPP ou equiparadas, a mesma fica impossibilitada de participação. 
 

ASSUNTO Esta sessão destinou-se abertura do Pregão Presencial nº 042/2018 objetivando a proposta 

mais vantajosa para a Administração, por meio de lances verbais. Foi recebido o envelope da proposta 

econômica. Está apta a usufruir do tratamento favorecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 

123/2006, a empresa ANALAG CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. 
 

CREDENCIADO: Foi recebido o envelope da empresa relacionada abaixo para participação.  

 

LICITANTE(S) REPRESENTANTE(S) 

11.145.357/0001-84 

ANALAG CONSULTORIA E SERVIÇOS 

LTDA 

DY 03808408 4 BR 

Via Correios 

 

ABERTURA DA PROPOSTA ECONÔMICA: Após a abertura da reunião, procedeu-se a abertura 

dos envelopes e análise da proposta econômica. Os preços unitários e totais cotados foram lidos para 

que os presentes tomassem conhecimento. Foram classificadas as propostas das empresas: 

 

ANALAG CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA 

Item Descrição Marca UN Qtd. Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

Total 13128,00 

 

RODADAS DE LANCES DAS EMPRESAS CLASSIFICADAS 

 

Item 01 - Mapa em Anexo 

 

Habilitação da vencedora: Após a abertura do envelope e análise da documentação da empresa 

ANALAG CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, a mesma foi considerada habilitada nos termos do 

edital.  
 

Encerrada a rodada de lances, o Pregoeiro declarou vencedora(s) a(s) seguinte(s) empresa(s): 

 

ANALAG CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ/CPF: 11.145.357/0001-84 

ENDEREÇO:  DA CONCEIÇÃO, 143 - FÁTIMA - VIÇOSA - MG - 36570-000 

Seq. Item Descrição Marca UN Qtd. Valor 

Unitário 

Valor 

Total 
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1 9549 ANALISE DE CHUMBO -   un 120 26,4000 3168,00 

2 9548 ANALISE DE COBRE -   un 120 19,5000 2340,00 

3 9546 ANALISE DE FERRO -   un 120 19,5000 2340,00 

4 9547 ANALISE DE MANGANES -   un 120 19,5000 2340,00 

5 9550 ANALISE DE P2O5 -   un 120 19,5000 2340,00 

6 9551 TRANSPORTE DAS AMOSTRAS 

(UMA PARA CADA MES) -  

 un 12 50,0000 600,00 

Sub Total 13128,00 

Total Geral 13128,00 

 

Adjudicação: O Pregoeiro declarou vencedora a empresa ANALAG CONSULTORIA E SERVIÇOS 

LTDA com os itens: 9549, 9548, 9546, 9547, 9550, 9551, no valor total de R$ 13.128,00 (Treze Mil 

Cento e Vinte e Oito Reais). 

 

O valor total do presente processo é de R$ 13.128,00 (Treze Mil Cento e Vinte e Oito Reais). 
 

Observação 01: A licitante vencedora deverá apresentar para assinatura do contrato, conforme o item 

4.6 do Termo de Referência, o seguinte documento: 

4.6 - A licitante deverá apresentar para assinatura do contrato: Certificado de Acreditação do 

“INMETRO” ou certificado pela rede Metrológica Estadual, conforme os requisitos especificados na 

NBR ISSO/IEC 17025:2005. Não sendo necessário, que os parâmetros sejam acreditados pelo 

INMETRO, mas ressaltando que os laboratórios devem ter o sistema de gestão da qualidade, de 

acordo com o artigo 21 da Portaria nº 2.914 de 12 de dezembro de 2011. 

4.6.1 – O prazo para apresentação da documentação constante no item 4.6 será de 03 (dias) úteis, após 

a convocação. 

4.6.2 – A licitante(s) vencedora(s) que não cumprir(em) com as determinações do item 4.6 e 4.6.1 

será(ão) considerada(s) desistente(s), convocando-se a(s) segunda(s) colocada(s), sem prejuízo das 

sanções estabelecidas no Edital. 

 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a tratar, foi dada como encerrada a reunião, 

lavrada a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro, sua equipe e 

pelo representante credenciado presente no ato. 
 

 
 

 

Nelson Antônio Nunes de Carvalho  

Pregoeiro 

 

 

 

 

                       Brenda Lacerda Bertussi                                                       Ivone Aparecida da Cruz 

                                  Membro                                                                                  Membro 


